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da Lagoa Secca; deiceudo per este e pelos córregos da Fur-
quilha e da Várzea até á sua barra no ribeirão São João ; 
descendo pr r este até á barra do coirego São Jo&osiuho ; 
c ntinuaudo pelo divisor que deixa á direita as aguai do 
córrego São JosVsÍDho e Furquílha e á esqu rda as do 
ribeirão Sã) João até á cabeceira principal do córrego A p -
parecida; deiceudo por este até o ribeirão IUquerê; desceu 
do pelo ribeirão Itaquerê até á sua bar/a no rio Jacaró-Guar.-
sú; descendo prr e»te até á barra do cor ego Jacutinga ; con
tinuando pelo divisor que deixa á direita ss agua do córre
go Ja iu t inga e á esquerls as do rio Jacsré-Guanú até á 
eabeceiia principal do corr. go G r s m i u h i ; descendo por este 
até ao librirão São João l u b i n d i por e i t e até á barra do 
cónego do Sapo, onde começaram. 

Art igo 2." — Revog;m-:e ss dispoiições em contrario. 
O Secretario de Estado des Negócios do In'.e-icr assim 

a faça executar. 
Pa lac i " do Groverno do Estado de São Paulo, 18 de 

Dezembro de 1925. 
C A R L O S D K C A M P O S 

José Manoel Lobo 

Publieada na Secretaria de Estado dos Negreios do 
Ioterior, em 26 de Dezembro de 1925. — O D i r e t o r Geral, 
João Ohrysoitomo Bueno dos Re>s Junior. 

L E I N . 2.087, DE 19 D E D E Z E M B R O D E 1925. 

Cria o districto de paz de «Quiririm», com sede na povoa
ção de egual nome, d município e comarca de Tau-

bate. 

O r. O i r l i s de Campes, Prisi^ente do Estado do São 
Paulo, 

Faço S i b e r qu-s o Congr. ssa I egii lat ivo decretou e eu 
promulgo a L i seguinte : 

Art igo 1." — Fioa creedo o districto de jaz de «i^ui 
ririui», com sole na p;.voaçào de egual nome, do município 
e comarca de Taubaté. 

Art igo 2 ° — As suas divisas são as seguintes: 
Começam no ribeirão Pinhão, por este descendo até o 

rio Parahyba ; atravessam este rio, no ponto da eneniito 
das divisas dos munioipios de Taubtté e Tremembé, seguindo 
por estas drvisis até ahauçer as divisas do município de 
Buquira ; seguem pelas d iv i as deste munici io sté a!canç&r 
as divisas do muniaipio de Caçapava, ssguii.do por esta> até 
encontrar o rio P a ahyba; ^travessam tovamente o citado 
r.o, neste ponto, e, seguindo pelo riueirSo Balanço, até á 
estrada de S. Paulo, douominada Estrada R i a l , por esta con
tinuam a'ó o ponto de partida. 

Art igo 3 . ° — R e v o g a m - s e as dispo.içõss em contrario 
O Secretario de Estado des Negócios do Interior assim 

a faça execut r: 
Palacio do Governo do E s ' a l o de S. Paulo, 19 de 

Dezembro de 1925 
r*. „ . . . . r>. 
L A R L O S í K O / M P O S 

José Manoel Lobo. 

Publieada na .Sesretr.ria de Estado dos Negócios do 
Iotpror , era 26 de Dezembro de 1925. — O Director Geral, 
João Crysostomo Buenn dos Reis Júnior. 

L E I N . 2 093 — D B 23 D E D E Z M B R O D B 1925. 

Cria o districto de paz de Águas de Prata, cem sede no 
povoaio denominado Prata, no município e camurça de 
São Jcão da Bõa Vista. 

O Doutfr Car lo i de Campos, Pre-idente.do Estado de 
São Paulo. 

Faço sabrr que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a le i ee^uiate : 

A r igo 1." — F i c a creado o districto de paz de Aguas 
da Prat», tom séie uo povoado denominado Pr t ta , do muni
cípio e comarca de S. João da Boa Vis ta . 

A i t g o 2.° — As suas divisas são a i seguintes: 
Começam ua serra de Pcç's, e, continuando pelas ser 

ras do Quartel e do Mirante até á cabeceira priusipal do 
cónego S. Bento ou Mirante, descem por este, .até ao ribei
rão, do Quar te l ; seguem for este acima até ao córrego dos 

Auselmos eu da F i g u - L a e por esta acima até á sua cabe
ceira principal , contiuuando pelo divisor d«s aguas que deixa 
á direita a» propriedades sgricolas de d. Francisca de O l i 
veira Costa e coronel Domingos The doro de Azevedo, e, 
á vsquerlsi, as ds Américo de Ol ive ' ra Costa e José Proco-
pio de Oliveira âzeveio, até in-jontrar a serra da Prata ou 
Cachoeira ; seguem j r r esta até ás divisas do Estado de 
Minas Geraei, e por esta até on ie tiveram e meço. 

Art igo 3.° — Revogam se as dispes ções em contrtrio. 
O Secrotario de Estado dos Negócios do Iutsrior, as

sim a faça exeutar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 23 de 

Dezembro de 1925. 
C A R L O S O B C A M P O S 

Joié Manoel Lobo. 

Publicada n a Secr-taria [de Eítalo dos Negócios do 
Interior, em 26 de Dezembro de 1925. O Director G e r R l —-
João Crysostomo Bueno dos Reis Junior. 

L E I N . 2 0 9 2 - A — D B 19 D B I E Z E M B R O D E 1925 

Dispõe sobre a incorporação de offieiaes daJPorça Vublicaao 
quadro annexo do estado maior. 

O dr. Carlos de Campos, Presidente do Estado de S. 
P a u l ' . Faço saber q u i o Congresso Legislativo decretou e 
eu promu-go a le i seguinte : 

Art igo 1." — Os tffisiaea da Furça Publica do Estado, 
premov'dos em consequência de l e i e p c a l e que não fi
guram nos lesjeot ivos quadros, nas un.dt.djs d i Força, por 
se aehsrem completos, serão incorporados ao quadro anuexo / 
do estado maicr. 

Artigo 2.s — Os offisiaes assim transferees desempe
nharão serviços em ecmmissão, podendo ser, em oaso de n e 
cessidade, reincorporados a qualquer unidade d a Foiça, no 
pro; ncíiimento de vaga3 qua nellas se verificarem. 

Art igo 3.° — Revr.gam-se as disposições em contrario. 
O Sectetaiio de Estado dos Negócios da Justiça e da 

Segurança Pub l ca assim o f a v a executar. 
Palacio do Goveruo do E.tado de São Paulo, 19 de 

Dezembro de 1925. 
C A R L O S D B C / M P C S 

Bento Bueno 
Publicada na Secret i i a da Justiça e da Segu auça 

Publica, aes 19 de Dezembro de 1925. — O Dircct<r, Car
los Villalva. 

L E I N . 2092 — D M 19 D B D E Z E M B R O D B 1925 

Cria o districto de paz de São Rartholomeu, com sede no 
actual districto policial de egual nome, no municí
pio e comarca de Pirajú 

O doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
São Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a le i seguinte : 

Art igo 1." — Fioa crer do o districto de paz de São 
Bartholomfu, com sede no actual dist icto po ' ic ia l de e g u i l 
nome, no município e comarca de Pirajú 

Artigo 2.° — As suas divisas são B S seguintes: 
Começam no rio Pawnapanema, na ban-a do eorrego 

do Revirado o u Virado, subindo por este até a barra do eor-
, rego Cabri to ; sobem pelo eorrego Cabrito até a sua eabe-
, ceira principal e continuam pelo divisor que d- ixa , á direi

ta, at aguas do rio Pardo e Ribeirão d*s Ara>as, e rio P a -
ranapaneraa, e á, esquerda, as do oorrego São Bartbolomeu 
até a berra r!o córrego São Bartholomeu, no r i o Psranapa-
nema, subindo pelo rio Ps ran a pau ema até o ponto de partida. 

t Ar t igo 3.° — Ravrgam se as disposições em eont'ario. 
ü Secretario de E t e d o dos Negócios do lute ior assim 

9 a faça executir . 
Palacio do Governo do Estndo de São Peulo, 19 de 

Dezembro de 1925. 
C A R L O S D m C A M P O S 

José Manoel Lobo 

3 Publicada ua Secretaria de Estado dos N<gocios do 
Interior, em 26 de D.oz«mbro d i 1925. O Director Geral 

s João Chrysostomo Bueno doe Reis Juuior . 

http://un.dt.djs

